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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.516, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 
OFÍCIO Nº 294/21 (SF) 

Institui a Sociedade Anônima do Futebol e dispõe sobre normas de 
constituição, governança, controle e transparência, meios de financiamento 
da atividade futebolística, tratamento dos passivos das entidades de práticas 
desportivas e regime tributário específico; e altera as Leis nºs 9.615, de 24 
de março de 1998, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 
 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
ESPORTE;  
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO,  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). Outrossim, por versar a referida proposição sobre matéria de 
competência de mais de três Comissões de mérito, consoante o que 
dispõe o artigo 34, inciso II, do Regimento Interno, decido pela criação de 
Comissão Especial. Publique-se. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

(*) Atualizado em 13/7/2021 em razão de novo despacho. 
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Institui  a  Sociedade  Anônima  do  Futebol  e
dispõe  sobre  normas  de  constituição,
governança,  controle  e  transparência,  meios  de
financiamento  da  atividade  futebolística,
tratamento dos passivos das entidades de práticas
desportivas  e  regime  tributário  específico;  e
altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998,
e  10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002  (Código
Civil).

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL

Seção I
Disposições Introdutórias

Art.  1º  Constitui  Sociedade Anônima do Futebol a companhia cuja atividade
principal consiste na prática do futebol, feminino e masculino, em competição profissional,
sujeita às regras específicas desta Lei e, subsidiariamente, às disposições da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – clube: associação civil, regida pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002

(Código Civil), dedicada ao fomento e à prática do futebol;
II  –  pessoa  jurídica  original:  sociedade  empresarial  dedicada  ao  fomento  e  à

prática do futebol; e
III – entidade de administração: confederação, federação ou liga, com previsão

na Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que administra, dirige, regulamenta ou organiza
competição profissional de futebol.

§ 2º O objeto social da Sociedade Anônima do Futebol poderá compreender as
seguintes atividades:

I – o fomento e o desenvolvimento de atividades relacionadas com a prática do
futebol, obrigatoriamente nas suas modalidades feminino e masculino;

II  – a formação de atleta profissional de futebol,  nas modalidades feminino e
masculino, e a obtenção de receitas decorrentes da transação dos seus direitos desportivos;
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III – a exploração, sob qualquer forma, dos direitos de propriedade intelectual de
sua titularidade ou dos quais seja cessionária, incluindo os cedidos pelo clube ou pessoa
jurídica original que a constituiu;

IV – a exploração de direitos de propriedade intelectual de terceiros, relacionados
ao futebol;

V – a exploração econômica de ativos,  inclusive imobiliários,  sobre os  quais
detenha direitos;

VI  –  quaisquer  outras  atividades  conexas  ao  futebol  e  ao  patrimônio  da
Sociedade Anônima do Futebol, incluindo a organização de espetáculos esportivos, sociais
ou culturais;

VII – a participação em outra sociedade, como sócio ou acionista, no território
nacional,  cujo  objeto  seja  uma  ou  mais  atividades  das  mencionadas  nos  incisos  deste
parágrafo, com exceção do inciso II.

§ 3º A denominação da Sociedade Anônima do Futebol deve conter a expressão
“Sociedade Anônima do Futebol” ou a abreviatura “S.A.F.”.

§  4º  Para  os  efeitos  da  Lei  nº  9.615,  de  24  de  março de 1998,  a  Sociedade
Anônima do Futebol é uma entidade de prática desportiva.

Seção II
Da Constituição da Sociedade Anônima do Futebol

Art. 2º A Sociedade Anônima do Futebol pode ser constituída:
I  –  pela  transformação  do  clube  ou  pessoa  jurídica  original  em  Sociedade

Anônima do Futebol;
II – pela cisão do departamento de futebol do clube ou pessoa jurídica original e

transferência do seu patrimônio relacionado à atividade futebol;
III – pela iniciativa de pessoa natural ou jurídica ou de fundo de investimento.
§ 1º Nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo:
I – a Sociedade Anônima do Futebol sucede obrigatoriamente o clube ou pessoa

jurídica original nas relações com as entidades de administração, bem como nas relações
contratuais, de qualquer natureza, com atletas profissionais do futebol; e

II – a Sociedade Anônima do Futebol terá o direito de participar de campeonatos,
copas  ou  torneios  em  substituição  ao  clube  ou  pessoa  jurídica  original,  nas  mesmas
condições em que se encontravam no momento da sucessão, competindo às entidades de
administração a devida substituição sem quaisquer prejuízos de ordem desportiva.

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo:
I  –  serão  obrigatoriamente  transferidos  à  Sociedade  Anônima  do  Futebol  os

direitos e deveres decorrentes de relações, de qualquer natureza, estabelecidos com o clube,
pessoa jurídica original e entidades de administração, inclusive direitos de participação em
competições profissionais, bem como contratos de trabalho, de uso de imagem ou quaisquer
outros contratos vinculados à atividade do futebol;
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II  –  o  clube  ou  pessoa  jurídica  original  e  a  Sociedade  Anônima  do  Futebol
deverão contratar, na data de constituição desta, a utilização e o pagamento de remuneração
decorrente da exploração pela Sociedade Anônima do Futebol de direitos de propriedade
intelectual de titularidade do clube ou pessoa jurídica original;

III – os bens e direitos serão transferidos à Sociedade Anônima do Futebol em
definitivo ou a termo, conforme estabelecido em contrato;

IV – a transferência dos direitos e do patrimônio para a Sociedade Anônima do
Futebol  independe  de  autorização  ou consentimento  de  credores  ou  partes  interessadas,
inclusive aqueles de natureza pública, salvo se disposto de modo diverso em contrato ou
outro negócio jurídico;

V – se as instalações desportivas, como estádio, arena e centro de treinamento,
não forem transferidas para a Sociedade Anônima do Futebol, o clube ou pessoa jurídica
original e a Sociedade Anônima do Futebol deverão celebrar, na data de constituição desta,
contrato no qual se estabelecerão as condições para utilização das instalações;

VI  –  o  clube  ou  pessoa  jurídica  original  não  poderá  participar,  direta  ou
indiretamente, de competições profissionais do futebol, sendo a participação prerrogativa da
Sociedade Anônima do Futebol por ele constituída; e

VII – a Sociedade Anônima do Futebol emitirá obrigatoriamente ações ordinárias
da classe A para subscrição exclusivamente pelo clube ou pessoa jurídica original que a
constituiu.

§ 3º Enquanto as ações ordinárias da classe A corresponderem a pelo menos 10%
(dez por cento) do capital social votante ou do capital social total, o voto afirmativo do seu
titular no âmbito da assembleia geral será condição necessária para a Sociedade Anônima do
Futebol deliberar sobre:

I – alienação, oneração, cessão, conferência, doação ou disposição de qualquer
bem imobiliário ou de direito de propriedade intelectual conferido pelo clube ou pessoa
jurídica original para formação do capital social;

II – qualquer ato de reorganização societária ou empresarial, como fusão, cisão,
incorporação de ações, incorporação de outra sociedade ou trespasse;

III – dissolução, liquidação e extinção; e
IV – participação em competição desportiva sobre a qual dispõe o art. 20 da Lei

nº 9.615, de 24 de março de 1998.
§ 4º Além de outras matérias previstas no estatuto da Sociedade Anônima do

Futebol,  depende  da  concordância  do  titular  das  ações  ordinárias  da  classe  A,
independentemente do percentual da participação no capital votante ou social, a deliberação,
em qualquer órgão societário, sobre as seguintes matérias:

I – alteração da denominação;
II  –  modificação dos  signos identificativos  da equipe de futebol  profissional,

incluindo símbolo, brasão, marca, alcunha, hino e cores; e
III – mudança da sede para outro Município.
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§  5º  O estatuto  da  Sociedade  Anônima  do  Futebol  constituída  por  clube  ou
pessoa jurídica original pode prever outros direitos para o titular das ações ordinárias da
classe A.

§ 6º Depende de aprovação prévia do clube ou pessoa jurídica original, que é
titular  de  ações  ordinárias  da  classe  A,  qualquer  alteração  no  estatuto  da  Sociedade
Anônima do Futebol para modificar, restringir ou subtrair os direitos conferidos por essa
classe de ações, ou para extinguir a ação ordinária da classe A.

Art. 3º O clube ou pessoa jurídica original poderá integralizar a sua parcela ao
capital social na Sociedade Anônima do Futebol por meio da transferência à companhia de
seus  ativos,  tais  como,  mas  não  exclusivamente,  nome,  marca,  dísticos,  símbolos,
propriedades, patrimônio, ativos imobilizados e mobilizados, inclusive registros, licenças,
direitos desportivos sobre atletas e sua repercussão econômica.

Parágrafo único. Enquanto o clube ou pessoa jurídica original registrar, em suas
demonstrações financeiras, obrigações anteriores à constituição da companhia, será vedada:

I – a transferência ou alienação do seu ativo imobilizado que contenha gravame
ou tenha sido dado em garantia, exceto mediante autorização do respectivo credor;

II – o desfazimento da sua participação acionária na integralidade.

Seção III
Da Governança da Sociedade Anônima do Futebol

Art. 4º O acionista controlador da Sociedade Anônima do Futebol, individual ou
integrante de acordo de controle, não poderá deter participação, direta ou indireta, em outra
Sociedade Anônima do Futebol.

Parágrafo único. O acionista que detiver 10% (dez por cento) ou mais do capital
votante ou total da Sociedade Anônima do Futebol, sem a controlar, se participar do capital
social  de  outra  Sociedade Anônima do Futebol,  não terá  direito  a  voz nem a voto nas
assembleias gerais, nem poderá participar da administração dessas companhias, diretamente
ou por pessoa por ele indicada.

Art.  5º  Na Sociedade Anônima do Futebol,  o conselho de administração e o
conselho fiscal são órgãos de existência obrigatória e funcionamento permanente.

§ 1º Não poderá ser integrante do conselho de administração, conselho fiscal ou
diretoria da Sociedade Anônima do Futebol:

I  –  membro de qualquer órgão de administração,  deliberação ou fiscalização,
bem como de órgão executivo, de outra Sociedade Anônima do Futebol;

II – membro de qualquer órgão de administração, deliberação ou fiscalização,
bem como de órgão executivo de clube ou de pessoa jurídica original, salvo daquele que deu
origem ou constituiu a Sociedade Anônima do Futebol;

III – membro de órgão de administração, deliberação ou fiscalização, bem como
de órgão executivo de entidade de administração;

IV – atleta profissional de futebol com contrato de trabalho desportivo vigente;
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V – treinador de futebol em atividade com contrato celebrado com clube, pessoa
jurídica original ou Sociedade Anônima do Futebol; e

VI – árbitro de futebol em atividade.
§  2º  O estatuto da  Sociedade  Anônima do Futebol  poderá  estabelecer  outros

requisitos necessários à eleição para o conselho de administração.
§  3º  Não  poderá  receber  nenhuma  remuneração  o  membro  do  conselho  de

administração que cumulativamente for associado e integrar qualquer órgão, eletivo ou não,
de administração, deliberação ou fiscalização do clube ou pessoa jurídica original enquanto
esse for acionista da respectiva Sociedade Anônima do Futebol.

§ 4º Não poderá ser eleito para o conselho fiscal ou para a diretoria o empregado
ou membro de qualquer órgão, eletivo ou não, de administração, deliberação ou fiscalização
do clube ou pessoa jurídica original enquanto esse for acionista da respectiva Sociedade
Anônima do Futebol.

§ 5º Os diretores deverão ter dedicação exclusiva à administração da Sociedade
Anônima do Futebol, observados, se houver, os critérios estabelecidos no estatuto.

Art. 6º A pessoa jurídica que detiver participação igual ou superior a 5% (cinco
por cento) do capital social da Sociedade Anônima do Futebol deverá informar a esta, assim
como à entidade nacional de administração do desporto, o nome, a qualificação, o endereço
e os dados de contato da pessoa natural que, direta ou indiretamente, exerça o seu controle
ou que seja a beneficiária final, sob pena de suspensão dos direitos políticos e retenção dos
dividendos, dos juros sobre o capital próprio ou de outra forma de remuneração declarados,
até o cumprimento desse dever.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se também ao fundo de
investimento, que, por meio de sua instituição administradora, deve informar à Sociedade
Anônima do Futebol o nome dos cotistas que sejam titulares de cotas correspondentes a
10% (dez por cento) ou mais do patrimônio, se houver.

Art. 7º A Sociedade Anônima do Futebol que tiver receita bruta anual de até R$
78.000.000,00  (setenta  e  oito  milhões  de  reais)  poderá  realizar  todas  as  publicações
obrigatórias por lei de forma eletrônica, incluindo as convocações, atas e demonstrações
financeiras,  devendo mantê-las,  no próprio sítio eletrônico,  durante o prazo de 10 (dez)
anos.

Art. 8º A Sociedade Anônima do Futebol manterá em seu sítio eletrônico:
I  – informações sobre sua composição acionária,  com indicação do nome, da

quantidade de ações e do percentual detido por cada acionista, inclusive, no caso de pessoas
jurídicas, dos seus beneficiários finais, nos termos do art. 6º desta Lei;

II – o estatuto social e as atas das assembleias gerais;
III – a composição e a biografia dos membros do conselho de administração, do

conselho fiscal e da diretoria; e
IV  –  o  relatório  da  administração  sobre  os  negócios  sociais,  incluindo  o

Programa de Desenvolvimento Educacional e Social, e os principais fatos administrativos.
§ 1º As informações listadas no caput deverão ser atualizadas mensalmente.
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§  2º  Os  administradores  da  Sociedade  Anônima  do  Futebol  respondem
pessoalmente pela inobservância do disposto neste artigo.

§  3º  O clube  ou  pessoa  jurídica  original  que  esteja  em recuperação judicial,
extrajudicial ou no Regime Centralizado de Execuções, a que se refere esta Lei,  deverá
manter em seu sítio eletrônico relação ordenada de seus credores, atualizadas mensalmente.

§  4º  Os  administradores  do  clube  ou  pessoa  jurídica  original  respondem
pessoalmente pela inobservância do disposto no § 3º.

Seção IV
Das Obrigações da Sociedade Anônima do Futebol

Art.  9º  A Sociedade Anônima do Futebol  não  responde pelas  obrigações  do
clube ou pessoa jurídica original que a constituiu, anteriores ou posteriores à data de sua
constituição, exceto quanto às atividades específicas do seu objeto social, respondendo pelas
obrigações que lhe forem transferidas conforme disposto no § 2º do art. 2º desta Lei, cujo
pagamento aos credores se limitará à forma estabelecida no art. 10 desta Lei.

Parágrafo único. Com relação à dívida trabalhista, integram o rol dos credores
mencionados  no  caput os  atletas,  membros  da  comissão  técnica  e  funcionários  cuja
atividade principal seja vinculada diretamente ao departamento de futebol.

Art. 10.  O clube ou pessoa jurídica original é responsável pelo pagamento das
obrigações anteriores à constituição da Sociedade Anônima do Futebol, por meio de receitas
próprias  e das  seguintes  receitas  que lhe serão transferidas  pela Sociedade Anônima do
Futebol, quando constituída exclusivamente:

I  –  por  destinação  de  20%  (vinte  por  cento)  das  receitas  correntes  mensais
auferidas pela Sociedade Anônima do Futebol, conforme plano aprovado pelos credores,
nos termos do inciso I do art. 13 desta Lei;

II – por destinação de 50% (cinquenta por cento) dos dividendos, dos juros sobre
o capital próprio ou de outra remuneração recebida desta, na condição de acionista.

Art. 11. Sem prejuízo das disposições relativas à responsabilidade dos dirigentes
previstas no art.  18-B da Lei nº 9.615,  de 24 de março de 1998, os administradores da
Sociedade  Anônima  do  Futebol  respondem  pessoal  e  solidariamente  pelas  obrigações
relativas aos repasses financeiros definidos no art. 10 desta Lei, assim como respondem,
pessoal e  solidariamente,  o presidente do clube ou os sócios administradores da pessoa
jurídica  original  pelo  pagamento  aos  credores  dos  valores  que  forem  transferidos  pela
Sociedade Anônima do Futebol, conforme estabelecido nesta Lei.

Art.  12.  Enquanto  a  Sociedade  Anônima do Futebol  cumprir  os  pagamentos
previstos nesta Seção, é vedada qualquer forma de constrição ao patrimônio ou às receitas,
por penhora ou ordem de bloqueio de valores de qualquer natureza ou espécie sobre as suas
receitas,  com relação às obrigações  anteriores  à constituição da Sociedade Anônima do
Futebol.
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Seção V
Do Modo de Quitação das Obrigações

Art.  13.  O clube ou pessoa jurídica original  poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos seus credores, ou a seu exclusivo critério:

I  –  pelo  concurso  de  credores,  por  intermédio  do  Regime  Centralizado  de
Execuções previsto nesta Lei; ou

II  –  por  meio  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  nos  termos  da  Lei
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

Subseção I
Do Regime Centralizado de Execuções

Art. 14. O clube ou pessoa jurídica original que optar pela alternativa do inciso
I  do  art.  13  desta  Lei  submeter-se-á  ao  concurso  de  credores  por  meio  do  Regime
Centralizado  de  Execuções,  que  consistirá  em  concentrar  no  juízo  centralizador  as
execuções, as suas receitas e os valores arrecadados na forma do art. 10 desta Lei, bem
como a distribuição desses valores aos credores em concurso e de forma ordenada.

§  1º  Na  hipótese  de  inexistência  de  órgão de  centralização  de  execuções  no
âmbito do Judiciário, o juízo centralizador será aquele que tiver ordenado o pagamento da
dívida em primeiro lugar.

§ 2º O requerimento deverá ser apresentado pelo clube ou pessoa jurídica original
e  será  concedido pelo  Presidente  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho,  quanto  às  dívidas
trabalhistas, e pelo Presidente do Tribunal de Justiça, quanto às dívidas de natureza civil,
observados os requisitos de apresentação do plano de credores, conforme disposto no art. 16
desta Lei.

Art. 15.  O Poder Judiciário disciplinará o Regime Centralizado de Execuções,
por  meio  de  ato  próprio  dos  seus  tribunais,  conferindo  o  prazo  de  6  (seis)  anos  para
pagamento dos credores.

§ 1º Na ausência da regulamentação prevista no  caput competirá ao Tribunal
Superior respectivo suprir a omissão.

§ 2º Se o clube ou pessoa jurídica original comprovar a adimplência de ao menos
60% (sessenta por cento) do seu passivo original ao final do prazo previsto no caput, será
permitida a prorrogação do Regime Centralizado de Execuções por mais 4 (quatro) anos,
período em que o percentual a  que se refere  o inciso I  do art.  10 poderá,  a  pedido do
interessado, ser reduzido pelo juízo centralizador das execuções a 15% (quinze por cento)
das suas receitas correntes mensais.

Art. 16.  Ao clube ou pessoa jurídica original que requerer a centralização das
suas execuções será concedido o prazo de até 60 (sessenta) dias para apresentação do seu
plano de credores, que deverá conter obrigatoriamente os seguintes documentos:

I – o balanço patrimonial;
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II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais;
III – as obrigações consolidadas em execução e a estimativa auditada das suas

dívidas ainda em fase de conhecimento;
IV – o fluxo de caixa e a sua projeção de 3 (três) anos; e
V – o termo de compromisso de controle orçamentário.
Parágrafo único. Os clubes e as pessoas jurídicas originais deverão fornecer ao

juízo centralizador e publicar em sítio eletrônico próprio as seguintes informações:
I – os documentos exigidos nos incisos III, IV e V do caput deste artigo;
II – a ordem da fila de credores com seus respectivos valores individualizados e

atualizados; e
III – os pagamentos efetuados no período.
Art.  17.  No  Regime  Centralizado  de  Execuções,  consideram-se  credores

preferenciais, para ordenação do pagamento:
I – idosos, nos termos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003;
II – pessoas com doenças graves;
III – pessoas cujos créditos de natureza salarial sejam inferiores a 60 (sessenta)

salários-mínimos;
IV – gestantes;
V – pessoas vítimas de acidente de trabalho oriundo da relação de trabalho com o

clube ou pessoa jurídica original;
VI – credores com os quais haja acordo que preveja redução da dívida original

em pelo menos 30% (trinta por cento).
Parágrafo único. Na hipótese de concorrência entre os créditos, os processos mais

antigos terão preferência.
Art. 18.  O pagamento das obrigações previstas no art. 10 desta Lei privilegiará

os créditos trabalhistas, cumprindo ao plano de pagamento dos credores, apresentado pelo
clube ou pessoa jurídica original, definir a sua destinação.

Parágrafo único. A partir da centralização das execuções as dívidas de natureza
cível e trabalhista serão corrigidas somente pela taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic), ou outra taxa de mercado que vier a substituí-la.

Art. 19.  É facultado às partes, por meio de negociação coletiva, estabelecer o
plano de pagamento de forma diversa.

Art. 20.  Ao credor, titular do crédito, é facultada a conversão, no todo ou em
parte, da dívida do clube ou pessoa jurídica original em ações da Sociedade Anônima do
Futebol ou em títulos por ela emitidos, desde que previsto em seu estatuto.

Art. 21. Ao credor de dívida trabalhista e ao credor de dívida cível, de qualquer
valor, é facultado anuir, a seu critério exclusivo, a deságio sobre o valor do débito.

Art. 22. Ao credor de dívida trabalhista, como titular do crédito, a seu exclusivo
critério, é facultada a cessão do crédito a terceiros, sub-rogando-se o terceiro em todos os
direitos e todas as obrigações e ocupando na fila de credores a mesma posição do titular do
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crédito original, devendo ser dada ciência ao clube ou pessoa jurídica original, bem como ao
juízo centralizador da dívida para que promova a anotação.

Art. 23.  Enquanto o clube ou pessoa jurídica original cumprir os pagamentos
previstos nesta Seção, é vedada qualquer forma de constrição ao patrimônio ou às receitas,
por penhora ou ordem de bloqueio de valores de qualquer natureza ou espécie sobre as suas
receitas.

Art.  24.  Superado  o  prazo  estabelecido  no  art.  15  desta  Lei,  a  Sociedade
Anônima  do  Futebol  responderá,  nos  limites  estabelecidos  no  art.  9º  desta  Lei,
subsidiariamente,  pelo  pagamento  das  obrigações  civis  e  trabalhistas  anteriores  à  sua
constituição, salvo o disposto no art. 19 desta Lei.

Subseção II
Da Recuperação Judicial e Extrajudicial do Clube ou da Pessoa Jurídica Original

Art. 25. O clube, ao optar pela alternativa do inciso II do art. 13 desta Lei, e por
exercer atividade econômica, é admitido como parte legítima para requerer a recuperação
judicial ou extrajudicial, submetendo-se à Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

Parágrafo  único.  Os  contratos  bilaterais,  bem  como  os  contratos  de  atletas
profissionais vinculados ao clube ou pessoa jurídica original não se resolvem em razão do
pedido  de  recuperação  judicial  e  extrajudicial  e  poderão  ser  transferidos  à  Sociedade
Anônima do Futebol, quando da sua constituição.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Seção I
Do Financiamento da Sociedade Anônima do Futebol

Art. 26.  A Sociedade Anônima do Futebol poderá emitir debêntures, que serão
denominadas “debêntures-fut”, com as seguintes características:

I  –  remuneração por  taxa  de juros  não inferior  ao rendimento  anualizado da
caderneta de poupança, permitindo-se a estipulação, cumulativa, de remuneração variável,
vinculada ou referenciada às atividades ou ativos da Sociedade Anônima do Futebol;

II – prazo igual ou superior a 2 (dois) anos;
III – vedação à recompra da debênture-fut pela Sociedade Anônima do Futebol

ou  por  parte  a  ela  relacionada  e  à  liquidação  antecipada  por  meio  de  resgate  ou  pré-
pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pela Comissão de Valores Mobiliários;

IV – pagamento periódico de rendimentos;
V – registro das debênture-fut em sistema de registro devidamente autorizado

pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas
áreas de competência.
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§ 1º Os recursos captados por meio de debêntures-fut deverão ser alocados no
desenvolvimento  de  atividades  ou  no  pagamento  de  gastos,  despesas  ou  dívidas
relacionados às atividades típicas da Sociedade Anônima do Futebol previstas nesta Lei,
bem como em seu estatuto social.

§  2º  Os  rendimentos  decorrentes  de  aplicação  de  recursos  em  debênture-fut
sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes
alíquotas:

I – 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa natural residente no País; e
II – 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica ou fundo de

investimento com domicílio no País, ou por qualquer investidor residente ou domiciliado no
exterior, incluindo pessoa natural ou jurídica ou fundo de investimento, exceto nos casos em
que os rendimentos sejam pagos a beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos dos
arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, hipótese em que o imposto
sobre a renda na fonte incidirá à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).

Art.  27.  A Sociedade Anônima do Futebol  poderá emitir,  além da debênture
prevista nesta Seção, qualquer outro título ou valor mobiliário, na forma da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976,  ou conforme regulação da Comissão de Valores  Mobiliários,
criado especificamente para desenvolvimento da atividade futebolística ou não.

Seção II
Do Programa de Desenvolvimento Educacional e Social (PDE)

Art.  28.  A  Sociedade  Anônima  do  Futebol  deverá  instituir  Programa  de
Desenvolvimento Educacional e Social (PDE), para, em convênio com instituição pública
de  ensino,  promover  medidas  em  prol  do  desenvolvimento  da  educação,  por  meio  do
futebol, e do futebol, por meio da educação.

§ 1º A Sociedade Anônima do Futebol poderá investir, no âmbito das obrigações
do Plano de Desenvolvimento Educacional e Social, mas não exclusivamente:

I – na reforma ou construção de escola pública, bem como na manutenção de
quadra ou campo destinado à prática do futebol;

II – na instituição de sistema de transporte dos alunos qualificados à participação
no convênio, na hipótese de a quadra ou o campo não se localizar nas dependências da
escola;

III – na alimentação dos alunos durante os períodos de recreação futebolística e
de treinamento;

IV – na capacitação de ex-jogadores profissionais de futebol,  para ministrar e
conduzir as atividades no âmbito do convênio;

V – na contratação de profissionais  auxiliares,  especialmente  de preparadores
físicos,  nutricionistas  e  psicólogos,  para  acompanhamento  das  atividades  no  âmbito  do
convênio;
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VI – na aquisição de equipamentos, materiais e acessórios necessários à prática
esportiva.

§  2º  Somente  se  habilitarão  a  participar  do  convênio  alunos  regularmente
matriculados na instituição conveniada e que mantenham o nível de assiduidade às aulas
regulares e o padrão de aproveitamento definidos no convênio.

§  3º  O Programa de  Desenvolvimento  Educacional  e  Social  deverá  oferecer,
igualmente,  oportunidade  de  participação  às  alunas  matriculadas  em  escolas  públicas,
buscando realizar o direito de meninas terem acesso ao esporte.

Art. 29.  Além das obrigações constantes da Lei nº 9.615, de 24 de março de
1998, para as entidades de práticas desportivas formadoras de atletas e das disposições desta
Seção, a Sociedade Anônima do Futebol proporcionará ao atleta em formação que morar em
alojamento por ela mantido:

I – instalações físicas certificadas pelos órgãos e autoridades competentes com
relação à habitabilidade, à higiene, à salubridade e às medidas de prevenção e combate a
incêndio e a desastres;

II – assistência de monitor responsável durante todo o dia;
III – convivência familiar;
IV – participação em atividades culturais e de lazer, nos horários livres; e
V – assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças.
Art. 30.  É autorizado à Sociedade Anônima do Futebol e ao clube ou pessoa

jurídica original captar recursos incentivados em todas as esferas de Governo, inclusive os
provenientes da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. Os recursos obtidos na forma do caput poderão ser empregados
para o pagamento de dívidas trabalhistas, para as entidades cuja receita bruta anual esteja
limitada ao montante definido no art. 7º desta Lei.

Seção III
Do Regime de Tributação Específica do Futebol (TEF)

Art. 31. A Sociedade Anônima do Futebol regularmente constituída nos termos
desta Lei fica sujeita ao Regime de Tributação Específica do Futebol (TEF).

§  1º  O  regime  referido  no  caput implica  o  recolhimento  mensal,  mediante
documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições, a serem apurados
seguindo o regime de caixa:

I – Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ);
II  – contribuições para os Programas de Integração Social  e  de Formação do

Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep);
III – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
IV – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); e
V – contribuições previstas nos incisos I, II, III do caput e no § 6º do art. 22 da

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
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§ 2º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes
impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação
aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

I – Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos
ou Valores Mobiliários (IOF);

II – Imposto de Renda relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em
aplicações de renda fixa ou variável;

III – Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de
bens do ativo imobilizado;

IV – contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
V – Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa

jurídica a pessoas físicas; e
VI  –  demais  contribuições  instituídas  pela  União,  inclusive  as  contribuições

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas
de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o
art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo.

§ 3º O pagamento mensal unificado deverá ser feito até o vigésimo dia do mês
subsequente àquele em que houver sido recebida a receita.

Art. 32.  Nos 5 (cinco) primeiros anos-calendário da constituição da Sociedade
Anônima  do  Futebol  ficará  ela  sujeita  ao  pagamento  mensal  e  unificado  dos  tributos
referidos  no § 1º  do art.  31 desta Lei,  à  alíquota de  5% (cinco por cento)  das receitas
mensais recebidas.

§ 1º Para fins do disposto no  caput deste artigo, considera-se receita mensal a
totalidade das  receitas  recebidas  pela  Sociedade Anônima do Futebol,  inclusive aquelas
referentes a prêmios e programas de sócio-torcedor, excetuadas as relativas à cessão dos
direitos desportivos dos atletas.

§  2º  A partir  do início do sexto ano-calendário da constituição da Sociedade
Anônima do Futebol, o TEF incidirá à alíquota de 4% (quatro por cento) da receita mensal
recebida, compreendendo os tributos referidos no § 1º do art.  31 desta Lei, inclusive as
receitas relativas à cessão dos direitos desportivos dos atletas.

§ 3º O Ministério da Economia regulamentará a repartição da receita tributária de
que  trata  este  artigo,  observadas  as  diretrizes  de  repartição  de  receitas  tributárias
estabelecidas pela Constituição Federal e pela legislação em vigor.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. O clube ou pessoa jurídica original com passivos tributários anteriores à
constituição  da  Sociedade  Anônima  do  Futebol  não  incluídos  em  programas  de
refinanciamento do governo federal poderão apresentar proposta de transação nos termos da
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.
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Parágrafo único.  Na hipótese  do  caput,  a  União,  no juízo de oportunidade e
conveniência prévio à celebração da transação, nos termos do § 1º do art.  1º da Lei nº
13.988, de 14 de abril de 2020, deverá levar em consideração a transformação do clube ou
pessoa  jurídica  original  em  Sociedade  Anônima  do  Futebol,  priorizando  a  análise  das
propostas apresentadas, sem prejuízo do disposto no art. 3º da Lei nº 13.988, de 14 de abril
de 2020.

Art. 34.  O § 2º do art. 27 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. ..................................................................................................
…………………………..................................................................................

§ 2º A entidade a que se refere este artigo poderá utilizar seus bens
patrimoniais,  desportivos  ou  sociais,  inclusive  imobiliários  ou  de
propriedade  intelectual,  para  integralizar  sua  parcela  no  capital  de
Sociedade Anônima do Futebol, ou oferecê-los em garantia, na forma de
seu estatuto, ou, se omisso este, mediante aprovação de mais da metade dos
associados  presentes  a  assembleia  geral  especialmente  convocada  para
deliberar o tema.
………………………….......................................................................” (NR)
Art. 35.  O art. 971 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 971. ................................................................................................
Parágrafo  único.  Aplica-se  o  disposto  no  caput deste  artigo  à

associação  que  desenvolva  atividade  futebolística  em  caráter  habitual  e
profissional,  caso em que, com a inscrição, será considerada empresária,
para todos os efeitos.” (NR)
Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 15 de junho de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

acg/pl19-5516rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 

meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Características 
 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 

subscritas ou adquiridas.  

 

Objeto Social 
 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos 

do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não 

prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para 

beneficiar-se de incentivos fiscais.  

 

Denominação  

 

Art. 3º A sociedade será designada por denominação acompanhada das expressões 

"companhia" ou "sociedade anônima", expressas por extenso ou abreviadamente mas vedada a 

utilização da primeira ao final.  

§ 1º O nome do fundador, acionista, ou pessoa que por qualquer outro modo tenha 

concorrido para o êxito da empresa, poderá figurar na denominação.  

§ 2º Se a denominação for idêntica ou semelhante a de companhia já existente, 

assistirá à prejudicada o direito de requerer a modificação, por via administrativa (artigo 97) ou 

em juízo, e demandar as perdas e danos resultantes. 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção IV 

Do Sistema Nacional do Desporto 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 18. Somente serão beneficiadas com isenções fiscais e repasses de recursos 

públicos federais da administração direta e indireta, nos termos do inciso II do art. 217 da 

Constituição Federal, as entidades do Sistema Nacional do Desporto que:  

I - possuírem viabilidade e autonomia financeiras;  
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II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - atendam aos demais requisitos estabelecidos em lei;  

IV - estiverem em situação regular com suas obrigações fiscais e trabalhistas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  
V - demonstrem compatibilidade entre as ações desenvolvidas para a melhoria das 

respectivas modalidades desportivas e o Plano Nacional do Desporto. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos 

I a V deste artigo será de responsabilidade do Ministério do Esporte. (Parágrafo único com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
 

Art. 18-A. Sem prejuízo do disposto no art. 18, as entidades sem fins lucrativos 

componentes do Sistema Nacional do Desporto, referidas no parágrafo único do art. 13, 

somente poderão receber recursos da administração pública federal direta e indireta caso: 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 

16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua publicação) 

I - seu presidente ou dirigente máximo tenham o mandato de até 4 (quatro) anos, 

permitida 1 (uma) única recondução; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, 

publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua publicação) 

II - atendam às disposições previstas nas alíneas "b" a "e" do § 2º e no § 3º do art. 

12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua 

publicação) 

III - destinem integralmente os resultados financeiros à manutenção e ao 

desenvolvimento dos seus objetivos sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua 

publicação) 

IV - sejam transparentes na gestão, inclusive quanto aos dados econômicos e 

financeiros, contratos, patrocinadores, direitos de imagem, propriedade intelectual e quaisquer 

outros aspectos de gestão; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no 

DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua publicação) 

V - garantam a representação da categoria de atletas das respectivas modalidades 

no âmbito dos órgãos da entidade incumbidos diretamente de assuntos esportivos e dos órgãos 

e conselhos técnicos responsáveis pela aprovação de regulamentos das competições; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, com redação dada pela Lei nº 13.756, de 

12/12/2018, publicada no DOU de 13/12/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - assegurem a existência e a autonomia do seu conselho fiscal; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º 

mês contado de sua publicação) 

VII - estabeleçam em seus estatutos: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua 

publicação) 

a) princípios definidores de gestão democrática; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado 

de sua publicação) 

b) instrumentos de controle social; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua 

publicação) 

c) transparência da gestão da movimentação de recursos; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês 

contado de sua publicação) 
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d) mecanismos de controle interno; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013, com redação dada pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018, publicada no DOU de 

13/12/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

e) alternância no exercício dos cargos de direção; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado 

de sua publicação) 

f) aprovação das prestações de contas anuais por conselho de direção, precedida por 

parecer do conselho fiscal; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada 

no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua publicação) 

g) participação de atletas nos colegiados de direção e na eleição para os cargos da 

entidade; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 

16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua publicação) 

h) colégio eleitoral constituído de representantes de todos os filiados no gozo de 

seus direitos, observado que a categoria de atleta deverá possuir o equivalente a, no mínimo, 

1/3 (um terço) do valor total dos votos, já computada a eventual diferenciação de valor de que 

trata o inciso I do caput do art. 22 desta Lei; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.756, de 

12/12/2018,, com nova redação dada pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

i) possibilidade de apresentação de candidatura ao cargo de presidente ou dirigente 

máximo da entidade com exigência de apoiamento limitada a, no máximo, 5% (cinco por cento) 

do colégio eleitoral; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018, publicada no DOU 

de 13/12/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

j) publicação prévia do calendário de reuniões da assembleia geral e posterior 

publicação sequencial das atas das reuniões realizadas durante o ano; e (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.756, de 12/12/2018, publicada no DOU de 13/12/2018, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

k) participação de atletas nos colegiados de direção e no colégio eleitoral por meio 

de representantes de atletas eleitos diretamente e de forma independente pelos atletas filiados 

da entidade, assegurado, ao menos, 1/5 (um quinto) de representação de cada sexo; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018, com nova redação dada pela Lei nº 14.073, de 

14/10/2020) 

VIII - garantam a todos os associados e filiados acesso irrestrito aos documentos e 

informações relativos à prestação de contas, bem como àqueles relacionados à gestão da 

respectiva entidade de administração do desporto, os quais deverão ser publicados na íntegra 

no sítio eletrônico desta. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no 

DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua publicação) 

IX - deem publicidade em sítio eletrônico da entidade aos recursos recebidos 

mediante convênio ou transferidos em virtude desta Lei, à sua destinação e às prestações de 

contas apresentadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

X - submetam seus demonstrativos anuais a auditoria independente quando 

auferirem, em cada ano-calendaìrio, receita bruta superior à definida para a empresa de pequeno 

porte, nos termos do inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

§ 1º As entidades de prática desportiva estão dispensadas das condições previstas: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em 

vigor a partir do 6º mês contado de sua publicação) 

I - no inciso V do caput; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, 

publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua publicação) 

II - na alínea g do inciso VII do caput deste artigo, no que se refere à eleição para 

os cargos de direção da entidade, nas alíneas h, i, j e k do inciso VII do caput deste artigo, no 

que se refere à escolha de atletas para participação no colégio eleitoral; e (Inciso acrescido pela 
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Lei nº 12.868, de 15/10/2013, com redação dada pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018, publicada 

no DOU de 13/12/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - no inciso VIII do caput, quanto aos contratos comerciais celebrados com 

cláusula de confidencialidade, ressalvadas, neste caso, a competência de fiscalização do 

conselho fiscal e a obrigação do correto registro contábil de receita e despesa deles decorrente. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em 

vigor a partir do 6º mês contado de sua publicação) 

§ 2º A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos I a VIII do 

caput deste artigo será de responsabilidade do Ministério do Esporte. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês 

contado de sua publicação) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso I do caput:  

I - será respeitado o período de mandato do presidente ou dirigente máximo eleitos 

antes da vigência desta Lei;  

II - são inelegíveis o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins até o 2º 

(segundo) grau ou por adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, 

publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º mês contado de sua publicação) 

§ 4º A partir do 6º (sexto) mês contado da publicação desta Lei, as entidades 

referidas no caput deste artigo somente farão jus ao disposto no art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 

de dezembro de 1997, e nos arts. 13 e 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, caso cumpram os requisitos dispostos nos incisos I a VIII do caput. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º 

mês contado de sua publicação) 

§ 5º Ressalvado o disposto no inciso II do § 1º deste artigo, as exigências previstas 

nas alíneas g, h, i, j e k do inciso VII do caput deste artigo são exclusivas das entidades nacionais 

de administração do desporto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018, 

publicada no DOU de 13/12/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 18-B. Os dirigentes das entidades do Sistema Nacional do Desporto, 

independentemente da forma jurídica adotada, têm seus bens particulares sujeitos ao disposto 

no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, dirigente é aquele que exerce, de fato ou de 

direito, poder de decisão na gestão da entidade, incluídos seus administradores. 

§ 2º Os dirigentes de entidades desportivas respondem solidária e ilimitadamente 

pelos atos ilícitos praticados e pelos atos de gestão irregular ou temerária ou contrários ao 

previsto no contrato social ou estatuto. 

§ 3º O dirigente será responsabilizado solidariamente quando tiver conhecimento 

do não cumprimento dos deveres estatutários ou contratuais por seu antecessor ou pelo 

administrador competente e não comunicar o fato ao órgão estatutário competente. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

 

Art. 18-C. Consideram-se atos de gestão irregular ou temerária praticados pelo 

dirigente aqueles que revelem desvio de finalidade na direção da entidade ou que gerem risco 

excessivo e irresponsável para seu patrimônio, tais como: 

I - aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros; 

II - obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte ou 

possa resultar prejuízo para a entidade desportiva; 

III - celebrar contrato com empresa da qual o dirigente, seu cônjuge ou 

companheiro, ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sejam 

sócios ou administradores, exceto no caso de contratos de patrocínio ou doação em benefício 
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da entidade desportiva; 

IV - receber qualquer pagamento, doação ou outra forma de repasse de recursos 

oriundos de terceiros que, no prazo de até 1 (um) ano, antes ou depois do repasse, tenham 

celebrado contrato com a entidade desportiva profissional; 

V - antecipar ou comprometer receitas em desconformidade com o previsto em lei; 

VI - não divulgar de forma transparente informações de gestão aos associados; 

VII - deixar de prestar contas de recursos públicos recebidos. 

§ 1º Em qualquer hipótese, o dirigente não será responsabilizado quando: 

I - não tiver agido com culpa grave ou dolo; ou 

II - comprovar que agiu de boa-fé e que as medidas realizadas visavam a evitar 

prejuízo maior à entidade. 

§ 2º Para os fins do disposto no inciso IV do caput deste artigo, também será 

considerado ato de gestão irregular ou temerária o recebimento de qualquer pagamento, doação 

ou outra forma de repasse de recursos por: 

I - cônjuge ou companheiro do dirigente; 

II - parente do dirigente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; e 

III - empresa ou sociedade civil da qual o dirigente, seu cônjuge ou companheiro, 

ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sejam sócios ou 

administradores. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

 

Art. 18-D. Os dirigentes que praticarem atos de gestão irregular ou temerária 

poderão ser responsabilizados por meio de mecanismos de controle social internos da entidade, 

sem prejuízo da adoção das providências necessárias à apuração das eventuais 

responsabilidades civil e penal. 

§ 1º Na ausência de disposição específica, caberá à assembleia geral da entidade 

deliberar sobre a instauração de procedimentos de apuração de responsabilidade. 

§ 2º A assembleia geral poderá ser convocada por 30% (trinta por cento) dos 

associados com direito a voto para deliberar sobre a instauração de procedimento de apuração 

de responsabilidade dos dirigentes, caso, após 3 (três) meses da ciência do ato considerado de 

gestão irregular ou temerária: 

I - não tenha sido instaurado o procedimento de apuração de responsabilidade; ou 

II - não tenha sido convocada assembleia geral para deliberar sobre os 

procedimentos internos de apuração de responsabilidade. 

§ 3º Em entidades em que não haja assembleia geral na sua estrutura, competem ao 

conselho fiscal os procedimentos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

§ 4º O dirigente será considerado inelegível por 10 (dez) anos para cargos eletivos 

em qualquer entidade desportiva profissional, caso constatada sua responsabilidade. 

§ 5º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

 

Art. 18-E. Compete à entidade do Sistema Nacional do Desporto, mediante prévia 

deliberação da assembleia geral, adotar medida judicial cabível contra os dirigentes para 

ressarcimento dos prejuízos causados ao seu patrimônio. 

§ 1º Os dirigentes contra os quais deva ser proposta medida judicial ficarão 

impedidos e deverão ser substituídos na mesma assembleia. 

§ 2º O impedimento previsto no § 1º deste artigo será suspenso caso a medida 

judicial não tenha sido proposta após 3 (três) meses da deliberação da assembleia geral. 

§ 3º Em entidades em que não haja assembleia geral na sua estrutura, competem ao 

conselho fiscal os procedimentos previstos neste artigo. 

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 
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Art. 19. (VETADO)  

 

Art. 20. As entidades de prática desportiva participantes de competições do Sistema 

Nacional do Desporto poderão organizar ligas regionais ou nacionais.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º As entidades de prática desportiva que organizarem ligas, na forma do caput 

deste artigo, comunicarão a criação destas às entidades nacionais de administração do desporto 

das respectivas modalidades.  

§ 3º As ligas integrarão os sistemas das entidades nacionais de administração do 

desporto que incluírem suas competições nos respectivos calendários anuais de eventos oficiais.  

§ 4º Na hipótese prevista no caput deste artigo, é facultado às entidades de prática 

desportiva participarem também, de campeonatos nas entidades de administração do desporto 

a que estiveram filiadas.  

§ 5º É vedada qualquer intervenção das entidades de administração do desporto nas 

ligas que se mantiverem independentes.  

§ 6º As ligas formadas por entidades de prática desportiva envolvidas em 

competições de atletas profissionais equiparam-se, para fins do cumprimento do disposto nesta 

Lei, às entidades de administração do desporto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 7º As entidades nacionais de administração de desporto serão responsáveis pela 

organização dos calendários anuais de eventos oficiais das respectivas modalidades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

 

Art. 21. As entidades de prática desportiva poderão filiar-se, em cada modalidade, 

à entidade de administração do desporto do Sistema Nacional do Desporto, bem como à 

correspondente entidade de administração do desporto de um dos sistemas regionais.  

 

Art. 22. Os processos eleitorais assegurarão:  

I - colégio eleitoral constituído de todos os filiados no gozo de seus direitos, 

admitida a diferenciação de valor dos seus votos, observado o disposto no § 1º deste artigo; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

II - defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da eleição;  

III - eleição convocada mediante edital publicado em órgão da imprensa de grande 

circulação, por três vezes;  

IV - sistema de recolhimento dos votos imune a fraude, assegurada votação não 

presencial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

V - acompanhamento da apuração pelos candidatos e meios de comunicação.  

VI - constituição de pleito eleitoral por comissão apartada da diretoria da entidade 

desportiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

VII - processo eleitoral fiscalizado por delegados das chapas concorrentes e pelo 

conselho fiscal. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

§ 1º Na hipótese da adoção de critério diferenciado de valoração dos votos, este não 

poderá exceder à proporção de um para seis entre o de menor e o de maior valor. (Parágrafo único 

transformado em §1º na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
§ 2º Nas entidades nacionais de administração do desporto, o colégio eleitoral será 

integrado, no mínimo, pelos representantes das agremiações participantes da primeira e segunda 

divisões do campeonato de âmbito nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições 

profissionais e as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, 

independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes 

ao disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e 

responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio 

ou de terceiros. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 1º (Parágrafo único transformado em § 1º e revogado pela Lei nº 9.981, de 

14/7/2000).  

§ 2º A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais, 

desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia, 

salvo com a concordância da maioria absoluta da assembleia geral dos associados ou sócios e 

na conformidade do respectivo estatuto ou contrato social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.981, de 14/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000 e revogado pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003).  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000 e revogado pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003). 

§ 5º O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o 

caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003). 

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de que trata o 

caput deste artigo somente poderão obter financiamento com recursos públicos ou fazer jus a 

programas de recuperação econômico-financeiros se, cumulativamente, atenderem às seguintes 

condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua 

situação financeira;  

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento;  

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração, 

quando houver;  

IV - adotar modelo profissional e transparente; e  

V - apresentar suas demonstrações financeiras, juntamente com os respectivos 

relatórios de auditoria, nos termos definidos no inciso I do art. 46-A desta Lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate 

serão utilizados:  

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; 

e  

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se 

utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, saúde 

e bem estar do torcedor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003). 

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, a entidade de prática desportiva deverá 

apresentar à instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003). 

§ 9º É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente 

em sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 

15/5/2003). 

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html


23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5516/2019 

de prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que se 

organizarem e as entidades de administração de desporto profissional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003). 

§ 11. Os administradores de entidades desportivas profissionais respondem 

solidária e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, de gestão temerária ou contrários ao 

previsto no contrato social ou estatuto, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com nova redação dada 

pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.672, de 15/5/2003). 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 

profissionais das entidades de que trata o caput deste artigo, independentemente da forma 

jurídica sob a qual estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com nova redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja 

detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da 

administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação simultânea no 

capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva disputante da mesma 

competição profissional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

§ 1º É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma 

competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades desportivas 

quando:  

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação 

contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,  

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de 

parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, particpe da administração de mais 

de uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos que integrem os 

seus patrimônios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

§ 2º A vedação de que trata este artigo aplica-se:  

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e  

b) às sociedades controladores, controladas e coligadas das mencionadas pessoas 

jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma 

assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

§ 3º Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração 

e investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, deste que não importem na 

administração direta ou na co-gestão das atividades desportivas profissionais das entidades de 

prática desportiva, assim como os contratos individuais ou coletivos que sejam celebrados entre 

as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, e entidades de 

prática desportiva para fins de transmissão de eventos desportivos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

§ 4º A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática 

desportiva para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 5º As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para 

exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por 

assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem como a de seus 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-publicacaooriginal-1-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
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canais e dos títulos de seus programas, nos uniformes de competições das entidades desportivas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003) 

§ 6º A violação do disposto no § 5º implicará a eliminação da entidade de prática 

desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, sem 

prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

 

Art. 27-B. São nulas de pleno direito as cláusulas de contratos firmados entre as 

entidades de prática desportiva e terceiros, ou entre estes e atletas, que possam intervir ou 

influenciar nas transferências de atletas ou, ainda, que interfiram no desempenho do atleta ou 

da entidade de prática desportiva, exceto quando objeto de acordo ou convenção coletiva de 

trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 27-C. São nulos de pleno direito os contratos firmados pelo atleta ou por seu 

representante legal com agente desportivo, pessoa física ou jurídica, bem como as cláusulas 

contratuais ou de instrumentos procuratórios que:  

I - resultem vínculo desportivo;  

II - impliquem vinculação ou exigência de receita total ou parcial exclusiva da 

entidade de prática desportiva, decorrente de transferência nacional ou internacional de atleta, 

em vista da exclusividade de que trata o inciso I do art. 28;  

III - restrinjam a liberdade de trabalho desportivo;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas abusivas ou desproporcionais;  

V - infrinjam os princípios da boa-fé objetiva ou do fim social do contrato; ou  

VI - versem sobre o gerenciamento de carreira de atleta em formação com idade 

inferior a 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 27-D. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 28. A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração pactuada 

em contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática desportiva, no 

qual deverá constar, obrigatoriamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

I - cláusula indenizatória desportiva, devida exclusivamente à entidade de prática 

desportiva à qual está vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses:  

a) transferência do atleta para outra entidade, nacional ou estrangeira, durante a 

vigência do contrato especial de trabalho desportivo; ou   

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

.......................................................................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, pode, 

observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois de inscrito, 

ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE 

 

Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em pleno gozo 

da capacidade civil e não forem legalmente impedidos. 

 

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade própria de empresário, 

se a exercer, responderá pelas obrigações contraídas. 

 

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido, 

continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de 

herança. 

§ 1º Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame das 

circunstâncias e dos riscos da empresa, bem como da conveniência em continuá-la, podendo a 

autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes legais do menor 

ou do interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros. 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor.  
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Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  

I - empresa pública e sociedade de economia mista;  

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às 

anteriores.  

 

Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 

a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do 

devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil.  

 

Art. 4º (VETADO)  

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou na falência:  

I - as obrigações a título gratuito;  

II - as despesas que os credores fizerem para tomar parte na recuperação judicial ou 

na falência, salvo as custas judiciais decorrentes de litígio com o devedor.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 

meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  

 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  
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§ 1º. A garantia de prioridade compreende: (Parágrafo único transformado em parágrafo 

primeiro pela Lei nº 13.466, de 12/7/2017) 
I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 

privados prestadores de serviços à população;  

II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 

específicas;  

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção ao idoso;  

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso com as demais gerações;  

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do 

atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da 

própria sobrevivência;  

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Preços de Transferência 

....................................................................................................................................................... 

 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos 

arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente 

ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, 

residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima 

inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação 

tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a 

natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como 

custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho 

de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13466-12-julho-2017-785197-publicacaooriginal-153359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13466-12-julho-2017-785197-publicacaooriginal-153359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2159-70-24-agosto-2001-390710-norma-pe.html
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III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 

tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 

domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele 

cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 

jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos 

a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas 

transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer 

pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no exterior. ("Caput" 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado 

aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos 

a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 

rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 

no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte 

ao da publicação) 

 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de que 

tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também 

ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos 

quais o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Seção VI 

Lucro Presumido 

 

Determinação 

 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 
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parcelas:  

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º, 

deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 

financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 

pelo inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 

inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  
§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis 

corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados no valor contábil, e na 

proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que 

trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 
§ 3º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo 

não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 
§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de 

avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do 

valor contábil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 5º O disposto no § 4º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente 

computados na base de cálculo do imposto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html


32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5516/2019 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores 

anteriores à data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as 

autuações emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 
 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-publicacaooriginal-161485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-publicacaooriginal-161485-pl.html
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industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, 

de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 

fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 

do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 

partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou 

a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a alíquota a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1991/leicomplementar-70-30-dezembro-1991-354945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
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ser de 8%). 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre a transação nas hipóteses que 

especifica; e altera as Leis nos 13.464, de 10 de 

julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a União, as suas 

autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de 

litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não 

tributária. 

§ 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação 

em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, entender que 

a medida atende ao interesse público. 

§ 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre 

outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, 

da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas 

por sigilo, o princípio da publicidade. 

§ 3º A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, 

pela divulgação em meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com 

informações que viabilizem o atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as 

legalmente protegidas por sigilo. 

§ 4º Aplica-se o disposto nesta Lei: 

I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; 

II - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, cobrança e representação 

incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 

III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, 

cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos 

créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do 

Advogado-Geral da União e sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

§ 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 

171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

 

Art. 2º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as realizadas: 

I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida 

ativa da União, de suas autarquias e fundações públicas, ou na cobrança de créditos que seja 

competência da Procuradoria-Geral da União; 

II - por adesão, nos demais casos de contencioso judicial ou administrativo 
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tributário; e 

III - por adesão, no contencioso tributário de pequeno valor. 

Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação pelo devedor de todas 

as condições fixadas no edital que a propõe. 

 

Art. 3º A proposta de transação deverá expor os meios para a extinção dos créditos 

nela contemplados e estará condicionada, no mínimo, à assunção pelo devedor dos 

compromissos de: 

I - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear 

ou de prejudicar, de qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a 

origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade 

dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública federal; 

III - não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão 

da Fazenda Pública competente, quando exigido em lei; 

IV - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por 

objeto os créditos incluídos na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as 

quais se fundem as referidas impugnações ou recursos; e 

V - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se 

fundem ações judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos 

incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com 

resolução de mérito, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 1º A proposta de transação deferida importa em aceitação plena e irretratável de 

todas as condições estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação, de modo a constituir 

confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 

389 a 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 2º Quando a transação envolver moratória ou parcelamento, aplica-se, para todos 

os fins, o disposto nos incisos I e VI do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966. 

§ 3º Os créditos abrangidos pela transação somente serão extintos quando 

integralmente cumpridas as condições previstas no respectivo termo. 

 

Art. 4º Implica a rescisão da transação: 

I - o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos 

assumidos; 

II - a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do 

devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente 

à sua celebração; 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
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